
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Solicitação  dos  moradores  e  condutores  de  veículos  para  a  INSTALAÇÃO  DE

SEMAFORO NA - Escola Estadual Joaquim, Rua João XXIII, esquina com a Avenida

Nicodemos Alves dos Santos

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de o local que esta sendo reivindicado

para a instalação do semáforo é de extrema necessidade devido a velocidade e os inúmeros

carros que trafegam no local que é de frente a Escola Estadual Joaquim Saraiva  e com isso

vem acarretando vários transtornos.  Atento ao pedido da comunidade,  comerciantes  e dos

motoristas que constantemente trafegam pelo local.
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REQUERIMENTO Nº 96811/2024

APROVADO
10ª Reunião Ordinária - 12/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 11 de abril de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 L
iz

a 
Fe

rn
an

de
s 

Pr
ad

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

18
11

41
09

73
/6

53
4,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 2/2




